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      Introdução

      

      

      A presente Tese doutoral intitulada “Proteção jurídica e Gestão em colaboração do Patrimônio cultural quilombola: as arqueologias práticas comunitárias como base para a proteção e autogestão cultural e territorial sustentável, do lugar ao planeta” é fruto de Convênio de cotutela interdisciplinar celebrado no Brasil pela Universidade Federal de Santa Catarina (), Programa de Pós-graduação em Direito (), área de concentração Direito, Política e Sociedade e linha de pesquisa Direito, Meio ambiente e Ecologia política orientado pela Professora Doutora Cristiane Derani, e em Portugal pela Universidade de Trás-os-montes e Alto Douro (), Doutoramento 'Quaternário, Materiais e Culturas' (), área de concentração em História e Arqueologia e linha de pesquisa em Gestão do Patrimônio Cultural, sob orientação do Professor Doutor Artur Agostinho de Abreu Sá, tendo ainda como coorientador/orientador (conforme a norma de cada Universidade), o Professor Doutor Luís Jorge Rodrigues Gonçalves da Faculdade de Belas Artes da Universidade de Lisboa, tendo a pesquisa sido iniciada na UTAD em Outubro de 2012 e vindo a ser finalizada em Maio de 2017, com primeira defesa na UFSC e depois na UTAD.

      Meu interesse por este trabalho surgiu a partir do contato profissional como advogado, desde 2004, com Movimentos Sociais de trabalhadores rurais do Baixo Parnaíba maranhense, de onde se iniciou contato com as Comunidades quilombolas da região, o que possibilitou que em 2011 na ocasião de minha dissertação de Mestrado, fosse feita uma pesquisa para prescrutar o patrimônio cultural do universo de 20 comunidades quilombolas contatadas, dentro do qual se escolheu uma, a de Vila das Almas, para uma pesquisa de campo mais exaustiva.

      Embora se partisse das significações e memórias internas às comunidades, a ótica inicial da pesquisa era a de isolar “bens culturais” como realidade epistêmica desde o aporte da história oral, da etnografia e da arqueologia da paisagem e de contato. Diferente disto, a pesquisa na comunidade escolhida redundou numa experiência construtivista de museologia da história comunitária e dos seus referenciais práticos e simbólicos, mudança que foi gerada pelo envolvimento de moradores na pesquisa cultural, a partir da preexistência de uma peça teatral local que abordava os conflitos históricos que se deram com fazendeiros.

      Isto redundou em uma experiência de patrimonialização que além da isolar e classificar bens culturais históricos, etnográficos e arqueológicos, considerou as significações comunitárias e o vetor identitário que a patrimonialização cultural poderia redundar.

      
        Tal experiência incitou a formulação de um problema de natureza interdisciplinar acerca da Proteção e Gestão do Patrimônio cultural quilombola em diálogo com a norma jurídica constitucional brasileira de proteção, redundando na possibilidade da presente Tese em cotutela.

      Desde os resultados de campo de minha pesquisa anterior, tornei-me crítico da ideia do Patrimônio cultural como o “isolar de bens culturais quilombolas” em relação às identidades das realidades sociais que os produzem, sobretudo, em relação às territorialidades quilombolas como suas construtoras. Tais bens culturais não podem ser confundidos com as apropriações feitas por estudos científicos e pelos procedimentos administrativos. Seu significado reside na comunidade, logo, não são isoláveis nem mesmo pelas suas referências ao passado, pois mantêm um significado identitário ativo, e muitos deles, ainda, continuam a serem produzidos sob uma variabilidade viva de escolhas comunitárias.

      Logo, seu acautelamento e preservação incidem na identidade, não podendo indicar a imutabilidade social ou interferir na decisão coletiva de os manter ou não na memória, se forem desejados, ou nos esforços pessoais e sociais para a sua produção material ou simbólica.

      Contudo, de modo inquietante e contraditório, relativamente ao Patrimônio cultural quilombola, o art. 216 § 5º da (Constituição da República do Brasil) prevê o instituto do tombamento, que talvez seja justamente aquele mais destinado à fossilização, no sentido de que, pelo seu atual conceito legal, o mesmo busca preservar a imutabilidade de precisas características culturais do bem tombado, na maioria das vezes valorado individualmente e mesmo quando considerado em conjunto, tem sido destacado a partir das classificações científicas, não de valores identitários de comunidades, ou de aspectos de suas territorialidades.

      Diante disto, o problema é: qual a forma adequada de conceber, proteger juridicamente e gerir cultural e ecossocioeconomicamente o Patrimônio cultural quilombola em consonância com a memória, a identidade e a ação de territorialidades, que são patrimônios vivos?

      
        A hipótese foi de que
        seria por meio de uma gestão cultural em colaboração com a comunidade, desde os significados e práticas socialmente produzidos e em constante reconstrução identitária e tendo em consideração o viés ecossocioeconômico dos bens culturais, inscritos de modo ativo na vida da comunidade, em territorialidades, é que seria possível conceber os bens culturais quilombolas como patrimônios vivos, tendo em conta que os instrumentos clássicos de tutela, como o tombamento, só poderiam ser considerados a partir de uma reapropriação comunitária e, sobretudo, teriam de ser recriados, além de pensadas novas formas de acautelar, ligadas às comunidades.
      

      
        Com base na hipótese acima, pode-se dizer, portanto, que esta Tese tem como objetivo geral:

      
        	
          Verificar a forma mais adequada de conceber, proteger, acautelar e gerir o Patrimônio cultural quilombola, enquanto patrimônio vivo, considerando o seu vínculo com as identidades culturais quilombolas e suas territorialidades (processos ambientais, culturais, práticas e saberes economicamente apropriados), de modo a vislumbrar o acautelamento e a proteção do Patrimônio cultural quilombola por meio do favorecimento dos processos de autogestão comunitária.

        

      

      A partir do objetivo acima descrito, e tendo em vista o caráter interdisciplinar deste trabalho, identificamos dois distintos contributos originais, cada um relacionado à específica área do saber em articulação, que este trabalho deverá oferecer;

      
        	
          Em relação ao Direito, o contributo original consiste na forma adequada de proteger juridicamente o Patrimônio cultural quilombola, que será objeto do capítulo 3.

        

        	
          Em relação ao Patrimônio cultural quilombola, o contributo é o de buscar a forma adequada de acautelá-lo e geri-lo em colaboração com a comunidade e de modo a aliar o viés cultural ao ecossocioeconômico, dos bens culturais quilombolas, o que será objeto do capítulo 4.

        

      

      Pode-se, portanto, dizer que os objetivos específicos são estes:

      
        	
          Criar, a partir dos marcos teóricos escolhidos, o contributo de um método de abordagem específico para o problema, que é a Arqueologia das práticas quilombolas, situando de que forma tal método contribui para discutir a variável principal desta versão da Tese, que é o Direito, o que será objeto do capítulo 1;

        

        	
          Considerar os problemas sincrônicos relativos à produção de novo discurso para o Patrimônio cultural quilombola baseado em arqueologias práticas, situando as alienações da produção ideológica, criadas diante da discursividade moderna e pelos agenciamentos, e os conflitos gerados pela exploração coronelista e capitalista, o que será objeto do capítulo 2

        

        	
          Conceber a forma mais adequada de proteger juridicamente o Patrimônio cultural quilombola, que será objeto do capítulo 3;

        

        	
          Conceber a forma mais adequada de acautelar e gerir o Patrimônio cultural quilombola, seja no seu viés cultural, seja no ecossocioeconômico, e em colaboração com a comunidade, o que será objeto do capítulo 4.

        

      

      Desde as hipóteses e objetivos acima descritos, percebe-se que o problema teórico principal desta Tese consiste no fato de que se considera o Patrimônio cultural quilombola como a produção de um novo discurso centrado nas construções identitárias materiais e simbólicas dos grupos culturais quilombolas, enquanto que o Patrimônio cultural é um típico discurso da modernidade, centrado em uma configuração linguística racional, distinta daquela das discursividades práticas e da oralidade.

      Também o Direito, embora a posição deste trabalho seja a de que ele é um tipo de disposição social relacionada à exigibilidade de certos padrões de comportamento por uma sociedade, mas na modernidade ele se configurou por meio de uma discursividade normativa, considerando como jurídico a predominância dos preceitos advindos de deliberações judiciais ou legislativas, de modo a vincular o Direito a ao fenômeno social moderno da burocratização racional.

      Desta forma, a consideração de discursividades orais e práticas como material de análise do jurista para a identificação dos padrões exigíveis a partir de narrativas sociais, onde o processo linguístico de exigibilidade comportamental não advém de normas, mas sim de uma oralidade e seu respectivo estabelecimento de relações e laços sociais em uma comunidade, é algo bem distante dos preceitos racionais e lógicos que são buscados pelo jurista, que tende a rechaçar tal tipo de formação discursiva prática, como não jurídica, ou não convencional.

      Percebe-se, portanto, a existência de problemas sincrônicos para a afirmação de um discurso de proteção jurídica do patrimônio cultural quilombola, uma vez que há uma tendência por parte da discursividade racional, burocrática e normativa, do Direito e do Patrimônio cultural, de desconsiderar de plano como jurídico e como patrimonial, as práticas e territorialidades quilombolas, muito embora estas, no modo de estruturar as práticas e narrativas, criam referências e comportamentos que poderiam, sim, ser objeto de valorização como Patrimônio cultural ou de análise acerca da juridicidade produzida por aquele grupo.

      O Problema sincrônico consiste no fato de que a base discursiva racional burocrática do Direito e do Patrimônio cultural tende a alienar, a produzir uma ideia de “outro” e a não observar os valores presentes nas discursividades práticas e orais presentes no território quilombola. Logo, o Patrimônio cultural quilombola, como discurso proposto nesta tese para a apreciação das ciências humanas e jurídicas, guarda em si uma considerável carga de alienação em relação ao quilombola que deve ser problematizada teoricamente, sob a pena de se produzir um discurso conflitivo, cujo resultado prático consistirá na legitimação de práticas burocráticas e institucionais, próprias aos aparelhos ideológicos de Estado, que tendem a produzir uma dominação ideológica em relação ao quilombola, que é precisamente aquilo contra o qual a ideia de uma nova discursividade baseada em arqueologias práticas, visa se contrapor.

      O Patrimônio cultural quilombola, portanto, como pensado neste trabalho, seria a produção de um discurso híbrido, em que por meio da arqueologia das práticas quilombolas, se buscaria ressignificar o Patrimônio cultural e o Direito, pesquisando na oralidade e nas práticas territoriais quilombolas as semioses sociais e os novos tipos de padrões, em especial aqueles ambientais e culturais, que possam contribuir com novos princípios de gestão e proteção de bens culturais, sobretudo se tais novos princípios e padrões trouxerem descobertas de sustentabilidade ecossocioeconômica dos ditos bens comuns da humanidade.

      Interessante perceber que este tipo de norma jurídica híbrida, que contemple as semioses sociais e as territorialidades, não seria sequer uma inovação da hermenêutica jurídica, já que o conceito geral de Patrimônio cultural do art. 216, caput, da CRB reza que o patrimônio cultural são os bens ou conjuntos patrimoniais portadores de referência à identidade, ação e memória dos grupos formadores da sociedade brasileira. Além disto, o mesmo art. 216, em seu § 1º determina a colaboração entre o poder público e a comunidadepara promover e proteger o patrimônio cultural por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação e outras formas de acautelamento e preservação. Logo, pela norma, a proteção a gestão do patrimônio cultural, já deveria manter a colaboração com a comunidade, seja para realizar as formas tradicionais de tutela (burocráticas), seja para produzir novas formas de proteção e de gestão comunitária.

      Na verdade, neste caso, a produção de bens culturais (mesmo de bens comuns ligados à sociodiversidade) surge de processos identitários ligados às comunidades. São elas que decidem continuar a produzir não, criando memória ou esquecimento. A proteção e a gestão cultural não cabe ao Estado, em ato de ofício, mas à prática cultural, dentro de um ritual ou da organização social da produção. Antes que sua cultura fosse exposta no museu ou para uma plateia de cinema ou sofá, a comunidade teria de aceitá-lo. E poderia, ela mesma, acessar financiamento cultural. E a avaliação dos impactos destas decisões deveriam ser feitas levando em conta a potencialização da comunidade como produtora cultural.

      Ou seja, a concepção do Patrimônio cultural quilombola apenas pelo abstrair de bens culturais, os isolando como objetos das ciências ou dos estudos artísticos, é alienante. Ao contrário, o concebemos nesta tese como patrimônio vivo ligado a semioses sociais e práticas territoriais. Considera-se, portanto, a “estruturas de experiência comunitária” no sentido das práticas e narrativas, tidas em constante reconstrução social, sincrônica e diacrônica, e não como essências, estas sempre inferíveis de fora, pelas alienações, que são sincronias de cunho ideológico, discursos (mesmo de agenciamento) que produzem um outro estável e anacrônico, moldável à manipulação. O antídoto contra esta alienação essencialista é a constante revisão dialética das discursividades.

      Diante do problema teórico identificado, viu-se a necessidade de produzir um método de abordagem específico, que levasse em conta a experiência de campo que possuo com algumas comunidades e os marcos teóricos que já produzem a discussão sobre as semioses sociais.

      Seria uma Arqueologia, pois há uma dificuldade de buscar as práticas quilombolas na historiografia e etnologia tradicionais, pelas quais redundaríamos em produzir repetidamente “outros” (a influência decisiva aqui é a do conceito de “outrificação” de MUDIMBE, 2013). Percebeu-se que a compreensão das práticas e das narrativas sociais seria um tipo de trabalho reconstitutivo da historicidade, das sincronias e diacronias das significações e práticas comunitárias, observadas desde os vestígios presentes nas falas e nas ecossocioeconomias, buscando o modo como estas práticas e narrativas foram criadas através de relações, contatos e conflitos que as comunidades estabeleceram seja para com um território novo e desconhecido, seja para com os outros grupos com quem conviveram, sobretudo as explorações sucessivas com as quais se depararam no decorrer da formação de seus territórios (o teatro de Vila das Almas em relação ao fazendeiro, foi decisivo para esta percepção).

      Logo, seria uma Arqueologia das Práticas, a compreender dois aspectos, um, a arqueologia discursiva (práticas linguísticas), e outro, a arqueologia do território (práticas socioambientais). Em ambas os casos não se tratam de práticas puras, essências), tendo em conta seja o aspeto contemplado pela tradição pós-colonial: das lutas ideológicas em torno das culturas (HALL, 2003) e o mapa da exploração capitalista (SPIVAK, 1988), seja sua articulação no Sistema-mundo (WALLERSTEN, 1991), contemplado pela tradição descolonial (da Libertação, da Dependência).

      Como Arqueologia Discursiva, considera-se as significações das comunidades ao molde da Arqueologia do Saber (FOUCAULT, 2008-a), como sincronias e diacronias criadas em sucessões históricas de relações linguísticas de dominação. Mas a ideia de Semiose Social foi iniciada bem mais nas Estruturas de Experiência de WILLIAMS (1971) e no Estruturalismo Genético de GOLDMANN (1971), que veem formações ideológicas dos grupos e classes desde suas relações, e depois na Teoria das Práticas (BOURDIEU, 2007-a), esta que vê uma ligação entre o simbólico e o econômico na criação dos habitus de um grupo social.

      À exceção de Bourdieu, estas teorias ocidentais não conseguiram observar as dinâmicas sociais. Isto é mais agudo quanto aos processos de ressignificação dos grupos que a repressão colonial deslocou.

      No pós-colonial, a leitura feita a partir de Derrida percebeu a necessidade de vazar o texto imperialista para observar o que SPIVAK (1988) chama de Quase Outro. Aqui a semiose social só é possível ao se buscar o outro obliterado pelo texto imperial, numa intertextualidade semiótica, que traga a sua ação. A Teoria da Diáspora em HALL (2003) observa outro aspecto de Derrida, a différence, uma linguística não-binária que concebe a fronteira cultural e observa as transculturações, a criação de pontos de passagem entre os universos, com destaque para o fenômeno das ditas culturas negras, estudado por GILROY (2001).

      A percepção desta dimensão da fronteira cultural tem alargado a dialética do sistema-mundo na tradição descolonial para o pensamento liminar, trazendo o que MIGNOLO (2003) chama de Diferença Colonial, e fazendo DUSSEL (2015) conceber a Transmodernidade.

      O que interessa aqui, logo, é a formação da narrativa resistente, que não se mostra como essências puras, mas como deslocamentos de significados, criados na desterritorialização, através de transculturações.

      É observar que outras narrativas (distintas da razão e do mito, que buscam um senso de origem, uma cultura atávica) foram articuladas complexamente em forma de contos, que em GLISSANT (2001) cria um viés da Relação entre histórias (uma cultura compósita, que permite inferir o outro), estabelecendo a dialética da Poética da Diversidade.

      Ao observar em campo a ligação da narrativa quilombola em forma de um conto (a história do ancestral nominado João Velho, vide o item 3.1.8) que é capaz, ao molde da Teoria das Práticas de Bourdieu, de ligar uma prática ritual (a sincrética prática religiosa da promessa que é dirigida a este ancestral por meio de garrafas de cachaça) com o reforço dos laços sociais, sobretudo aquele de trocas socioeconômicas de diárias entre parentes e compadres para a atividade da farinhada da mandioca (associada a tal ancestral, no interior da narrativa), pudemos identificar como esta estruturação da poética da diversidade, se liga também à produção da territorialidade, de comportamentos econômicos, que são também obrigações jurídicas entre os membros da comunidade, que são asseveradas por este tipo de narrativa, e não por uma normatividade.

      Perceba-se também como esta prática da Promessa ao ancestral é um modo de criar uma transculturação entre o referencial católico (a promessa), o africano (a ideia do ancestral), as práticas econômicas indígenas (a farinhada e o próprio modelo de plantação da mandioca que é baseado na coivara) e possíveis práticas subsidiárias de resistência colonial (a troca de diárias entre os moradores), de modo a articular uma tradução entre os universos culturais, que é criada pelo viés de relação entre os membros que não tem um sentido apenas interno ao grupo, pois permite inferir a colonialidade e o conjunto de relações defrontadas.

      Logo, a poética da relação e as transculturações da diáspora são vistos também como a tradução em oralidades e territorialidades, dos modos de articulação da complexidade e das formas de resistência.

      A tradução cultural, portanto, não é compreendida como uma recriação da hermenêutica racional, mas sim a partir da compreensão destas estruturas orais das semioses sociais (arqueologias discursivas), e de sua intrínseca relação com a produção das territorialidades (das arqueologias dos territórios).

      Portanto, será a partir destas traduções criadas de transculturações que serão observadas as semioses sociais, e estas serão a base para a reconstrução discursiva do Patrimônio cultural quilombola, que se busca fazer nesta Tese, que se buscarão os novos referenciais linguísticos para o Direito (pensados por meio de uma Teoria da Estruturação Jurídica, que busca contribuir com um viés sociológico construtivista para o pluralismo jurídico), para o Patrimônio Cultural (pensado através do viés do Arquivo Poético e da Nova Museologia) e para a Ecossocioeconomia (uma vez que as arqueologias práticas, territoriais e significativas, poderiam ser uma base para as análises complexas de sistemas socioambientais sustentáveis).

      De outro lado, como já dito, estas transculturações implicam também na produção de práticas socioambientais que são observadas pelo segundo elemento da Arqueologia das Práticas, que é a Arqueologia do Território. Assim nominamos baseados no conceito de Território de Mílton SANTOS (2006), em que a configuração territorial advém dos acréscimos sobreimpostos pelas práticas dos grupos, e considerando a possibilidade de observar o que FERRIGNI (2010) chama de Território Histórico, uma base de práticas vernaculares que o produzem como algo bem além do viés monumental, de modo a conceber a existência daquilo que LITTLE (2002) chama de cosmografias, os saberes ambientais, ideológicos e identitários que um grupo cria para manter o seu território.

      Neste sentido, observamos o conceito da Agrobiodiversidade de SANTILI (2009), a considerar as diversas territorialidades como sendo um resultado de diferentes práticas agrobiodiversas criadas pelos diversos grupos agropastoris nos últimos doze mil anos, considerando, contudo, um viés de relação de articulação destas diversas práticas agrobiodiversas como estratégias para criação e manutenção de posses e territórios, diante da colonialidade, como nas comunidades quilombolas.

      Desta forma, também do ponto de vista da territorialidade antes de focar em aspectos essencialistas, como a tradição e os costumes, é necessário observar as práticas de articulação dos diversos grupos com a natureza e o viés resistente de tais cosmografias, seja porque indicam povos indígenas (baseados em seus próprios costumes) ou tribais (com base apenas parcial em costumes próprios), seja porque estabelecem contrapontos ao viés passivo e exploratório da natureza, que foi aquele em que se baseou a ideia de modernização capitalista.

      Portanto, aqui, a territorialidade não é vista como o apego a uma pureza tradicional das práticas, mas sim, como a compreensão de estratégias biopolíticas, que constituem o próprio âmago das identidades ditas indígenas ou tribais, isto pelo fato de que a reivindicação destas territorialidades condizem com o contraponto às ideologias modernas que as produziram como outros e em face de dadas práticas territoriais ligadas a uma ancestralidade mítica e a costumes, ou a narrativas de ressignificação, que sempre levam em conta os processos de desterritorialização forçada a que foram submetidos.

      A Arqueologia dos Territórios, portanto, é uma arqueologia necropolítica, isto pelo fato de que se relaciona ao que MBEMBE (2003) chama de Necropoder, que vai além da biopolítica foucaultiana, pois esta considera os processos de controle da vida produzidos pela modernidade, enquanto Mbembe considera os processos de produção de zonas de morte criados pela acumulação de alienações ideológicas e conflitos em relação a um dado território.

      De fato, não podemos compreender as reivindicações dos territórios indígenas e quilombolas, sem que se vislumbre as relações necropolíticas que estão no âmago das mesmas. A reivindicação de um território indígena surge a partir da desterritorialização causada pelas doenças e pelos processos de aculturação e de exploração capitalista (no caso Yanomami, vide KOPENAWA; ALBERT: 2015).

      Da mesma forma, nos diversos territórios quilombolas suas reivindicações dizem respeito às desterritorializações, muitas vezes já não observáveis na memória social, mas que são vistas em reconstruções identitárias relacionadas a estratégias de ocupações de territórios que se ligam a uma ancestralidade negra, que, como tal, é sempre uma produção diaspórica, que tem um senso claramente intercultural.

    
  
    
      Capítulos e resultados

      
        Com base em cada objetivo específico, criou-se estes capítulos:

      Capítulo 1: Patrimônio Cultural quilombola: problema teórico: cria, a partir dos marcos teóricos, o contributo de um método de abordagem específico para o problema, a Arqueologia das práticas quilombolas, situando em linhas gerais o seu contributo para discutir a variável principal desta versão da Tese, que é o Direito.

      O Capítulo 2: Arqueologia dos silenciamentos ideológicos e da exploração quilombola: considera os problemas sincrônicos relativos à produção de novo discurso para o Patrimônio cultural quilombola baseado em arqueologias práticas, situando as alienações da produção ideológica, criadas diante da discursividade moderna e pelos discursos de agenciamentos, e os conflitos gerados pela exploração coronelista e capitalista diante das comunidades.

      O Capítulo 3: Proteção jurídica do patrimônio cultural quilombola: busca criar uma discussão construtivista para o pluralismo jurídico, baseada em uma Teoria garantista das práticas jurídicas e conceber a forma mais adequada de proteger juridicamente o Patrimônio cultural quilombola,

      Por fim, o Capítulo 4: A gestão territorial-cultural e a Arqueologia das práticas: busca conceber a forma mais adequada de acautelar e gerir o Patrimônio cultural quilombola, seja no seu viés cultural, seja no ecossocioeconômico, considerando princípios de gestão a partir das arqueologias práticas em campo, com base nos dados de campo da pesquisa anterior do autor.

      Considera-se que em temos gerais a pesquisa conseguir trazer os resultados esperados.

      Quanto ao objeto jurídico trouxe no capítulo 3 uma teoria própria pela qual considerou a possibilidade de as arqueologias práticas serem consideradas como juridicidades, na medida em que as identidades culturais quilombolas propõe conteúdos e interpretações ao Direito, relativamente aos seus direitos territoriais e culturais. Quanto ao objeto específico, fez uma crítica pormenorizada à teoria dos bens culturais, propondo uma interpretação garantista prática para o Patrimônio cultural quilombola, ancorada nos preceitos da própria CRB.

      Por sua vez, quanto à gestão do Patrimônio Cultural e a ecossocioeconômica das práticas culturais quilombolas, o capítulo 4 fez uma análise minuciosa a partir de dados de campo disponíveis, chegando a observar princípios para uma gestão intercultural baseada nas arqueologias práticas quilombolas.

    
  
    
      
        
      

      Capítulo 1: patrimônio cultural quilombola – Problema teórico

      

    
  
    
      1.1 Problema teórico e Metodologia

      O tema desta Tese é o Patrimônio cultural quilombola, no qual se pretende delinear como objeto a sua Proteção jurídica e sua Gestão cultural. Desta forma nos incumbe neste capítulo inicial estabelecer as bases teóricas pelas quais se possa dar a entender, de um lado, o que é o Patrimônio cultural, e de um outro, o que é um Território quilombola, e buscar um caminho para coadunar estas duas realidades.

      Colocada deste modo, parece se tratar de uma tarefa simples, que consistiria só em compilar a evolução conceitual do patrimônio cultural, e aquela acerca dos territórios quilombolas, para criar um conceito de Patrimônio cultural quilombola como um colar ordenado de recortes conceituais. Mas isto não seria suficiente para aclarar nosso objeto1, pois é necessário compor um mosaico que teria dificuldade de encaixe não só por requerer uma interdisciplinaridade, mas pelas contradições teóricas e práticas na coadunação do Patrimônio cultural com o quilombola.

      A diacronia conceitual do Patrimônio cultural ainda não superou a simbologia da Convenção do Patrimônio Mundial da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura ( ,1972), que dividia tal conceito entre o ponto de vista da história, da arte, da ciência, dos monumentos – da arquitetura, pintura, escultura, arquelogia – e conjuntos arquitetônico-paisagísticos; e o ponto de vista antropológico, etnológico, histórico e estético, das obras do homem ou dele conjugado com a natureza, e zonas criadas, inclui as arqueológicas.

      A axiologia deste patrimônio do tipo material (monumentos e objetos) é idealista, pois busca o valor universal e excepcional ligado seja à produção artístico-científica em si – às artes e ciências (históricas ou não), seja aos objetos de estudo destas. A história, a arte e as ciências se tornam práticas de chancela cultural, criando as fonteiras do histórico, estético, etnológico e antropológico, pelas quais obras e zonas criadas por culturas diversas são abordadas e legitimadas como patrimônio.

      A administração pública ainda as vinculará a seus procedimentos administrativos, as afastando ainda mais de seu valor cultural apropriado como criações de sujeitos autodefinidos. Sujeitos que assim, se tornam outros para com os seus próprios bens culturais, na medida em que estes são extrinsecamente representados e mesmo recriados linguisticamente.

      O bem cultural tem sido uma forma de criar outros, pois ao ser patrimonializado nas práticas de museus e laboratórios, pouco tem sido visto sob o olhar da comunidade que o criou, sendo separado como peça expositiva ou objeto de estudo, e reinventado nestas linguagens. Mesmo que se faça o relato etnológico da função do bem na estrutura social, a linguagem científica tende a recriá-lo como uma enunciação extrínseca.

      Deste modo, etnocentricamente, o patrimônio cultural se vinculou às criações das ciências e das artes ou aos campos delimitados por estas, que são práticas circunscritas: por importantes que sejam, não abarcam toda a produção cultural, mesmo nas ditas culturas ocidentalizadas; se vinculou ainda ao museu (público ou privado) e à administração estatal. A axiologia da chancela desconsiderou as percepções sociais várias e as excluiu como campos linguísticos delimitadores de cultura. E ainda desconsiderou as pontes e denominadores interculturais como possíveis novos indicadores para a universalidade e excepcionalidade.

      O criar de outros pelas fronteiras do estético e do epistêmico, faz-nos questionar ainda, a carga simbólica do quilombola a ser coadunado com o patrimônio cultural: é o quilombola das significações e práticas sociais das comunidades como territorialidades e identidades, ou como outro: representações externas? Representações que não só pelas artes e ciências, mas ainda discursos políticos e modelos político-econômicos, podem criar imagens ideológicas quilombolas que contrastem com as realidades sociais a tal ponto de as negarem, em face daquilo que é esperado pelos campos extrínsecos que tentam delimitar o quilombola.

      Esta intensa disputa ideológica de campos de poder para definir o quilombola não é elidida nem mesmo pelo avançar institucional para o conceito de Patrimônio imaterial, que considera a autodefinição social, ligando as práticas e significações comunitárias como cerne do conteúdo do Patrimônio cultural, pois isto pode induzir a comunidade a assumir a posição do outro, no tentar se recriar como campo de saber-poder.

      Logo, o mosaico interdisciplinar pensado não se encaixará sem uma abordagem crítica que além das contradições conceituais, mostre as práxis transformadoras2 do Patrimônio cultural e do quilombola.

      
        Na busca das práxis transformadoras, recordamos FOUCAULT (2008b: 85), para quem o pesquisador “não é mais o negativo da leitura histórica (seu avesso, seu fracasso, o limite de seu poder), mas o elemento positivo que determina seu objeto e valida sua análise”. Logo, o lugar de enunciação de muitas de nossas ideias, intuitivamente vem já desde 2004 em anteriores prestações advocatícias a trabalhadores rurais, para associações, movimentos de direitos humanos, ambientais3, de quebradeiras de coco4 e sindical5, situados no Maranhão, sobretudo na região do Baixo rio Parnaíba. Já empiricamente, vem desde 2011, quando alguns líderes destas entidades e do movimento quilombola6 nos aceitaram como pesquisador em 20 comunidades de tal região que já haviam se autodefinido quilombolas ou que estavam em autodefinição, sob o assessoramento destes ou de outros movimentos sociais7.

      Tabela 1: Quadro Institucional da Pesquisa de Mestrado

      
        
          
        
        
          
            	
              
                Líder ACONERUQ de Brejo / Auxiliar de Pesquisa: Maria Ludovica Costa Perreira (Dudu)

              
                Sindicato dos Trabalhadores(as) Rurais de Brejo-MA: Everaldo Fortes Diniz

              
                Líder ACONERUQ do Baixo Parnaíba / Auxiliar de Pesquisa: Francisca Vanda Silva

              
                Polo Sindical da FETAEMA no Baixo Parnaíba: Maria Lúcia Vieira dos Santos

              
                Sindicato dos Trabalhadores(as) Rurais de Buriti: Vanusa Flora

              
                Sindicato dos Trabalhadores(as) Rurais de Chapadinha: Maria dos Santos Vieira Filha

              
                Sindicato dos Trabalhadores(as) Rurais de São Benedito: José da Silva

              
                Sindicato dos Trabalhadores(as) Rurais de Urbano Santos: Maria Lúcia dos Santos Torres

              
                Coordenador CDEPRODC e Auxiliar Pesquisa: José de Ribamar de Oliveira Filho (Didi)

              
                Diretor da ONG Entrerrios e Assistente de pesquisa: José Antônio dos Santos Basto

            
          

        
        
      

      Fonte: NERI (2011:33)

      Nesta pesquisa na região, que resultou na nossa dissertação de Mestrado (NERI, 2011), prescrutávamos a memória, os significados e as práticas das 20 comunidades visitadas, mas sob a ótica inicial de isolar “bens culturais” como realidades epistêmicas desde o aporte da história oral, da etnografia e da arqueologia da paisagem e de contato.

      Do universo pesquisado, escolhemos a comunidade de Vila das Almas, Território de Saco das Almas, Município de Brejo, Maranhão, para conviver e realizar uma pesquisa de campo mais exaustiva.

      Tabela 2: Comunidades visitadas e relatadas na pesquisa

      
        
          
          
          
        
        
          
            	
              Município
            
            	
              Território visitado
            
            	
              Mais comunidades relatadas
            
          

        
        
          
            	Urbano Santos
            	Boa União e Mangabeira
            	Mangueira, Palmira, Baixa d'água e São Raimundo
          

          
            	Santa Maria
            	-
          

          
            	Chapadinha
            	Barro Vermelho
            	Piquizeiro e Engenho Velho
          

          
            	Lagoa Amarela
            	Poço das Pedras, Prata dos Quirinos
          

          
            	
              Bom Sucesso:

              Bom Sucesso

            
            	Olho d'água, Passabem, S. Rosa, Riachão
          

          
            	Mata Roma
            	Tanque, Boa razão, Três muié, Carnaúba, Caburé, Tucuns, Mata Brigadeiro, Mata alta, Primeiro campo, Cajueiro, Caridade
          

          
            	Belágua
            	Centro Grande
          

          
            	São Benedito do Rio Preto
            	Sede (quilombo urbano)
          

          
            	São José dos Costa*
            	*informante migrante de Saco das Almas
          

          
            	Areias
            	
          

          
            	Santa Quitéria do Maranhão
            	Caruaras
            	
          

          
            	Canabrava
            	
          

          
            	Brejo
            	-
            	Arraial, Frecheira
          

          
            	Saco das Almas: Vila das Almas, Boca d Mata, Forninho, Pedra de Fogo, Criulis, São Raimundo, Mocambo, Carobinha, Caboré, Árvores Verde e
            	Alagoinha, Camboatá, Sucuruju, Santa Maria, Barra da Miquilina, Barra do Piancó, Gameleira, Barro Vermelho, Campestre, Angelim, Pitombeiras, Xixás
          

          
            	Buriti
            	Santa Cruz
            	São José, Cainana, Tabocas e Bom Jesus
          

          
            	
              Total
            
            	
              
                9 Territórios
              

              
                20 Comunidades
              

            
            	
              
                Mais 43 possíveis
              

              
                Mais 2 Territórios possíveis
              

            
          

        
      

      Fonte: NERI (2011: 30) *Não era uma comunidade quilombola, apenas havia um informante

      Diferente do isolar de bens culturais como patrimonialização pela chancela externa desde o aporte científico que trazíamos em relação ao patrimônio cultural e à museologia, a pesquisa produziu um vetor de conhecimento intercultural, no sentido de que o referencial simbólico e prático da comunidade, na medida em que foi pesquisado, interagiu para revelar conceitos e práticas que visavam preservar a memória histórica comunitária, o que fez mudar a nossa ideia inicial de patrimonialização.

      O resultado revelou uma experiência construtivista de museologia comunitária, mudança que foi gerada pela preexistência da realidade verificada em campo de uma “patrimonialização comunitária”, distinta da prática institucional da arte, da ciência, do museu e da administração estatal, já que a comunidade havia criado e ensaiado uma peça teatral com o objetivo preciso de acautelar a memória social, pois buscava que os jovens não perdessem a história dos massacres vividos na década de 1960, nos conflitos com fazendeiros, na luta travada pelas terras8.

      Já as expertises científicas trazidas por nós foram ao mesmo tempo, mudadas por esta iniciativa comunitária e colaboraram com a comunidade para a realização de uma exposição de seus vários aspectos culturais e históricos, com a participação de lideranças, informantes e praticantes das diversas práticas culturais e religiosas pesquisadas.

      O vetor de interculturalidade9 desta experiência se mostrou no fato de que tanto as práticas de preservação cultural existentes no âmbito comunitário interferiram na pesquisa, como as expertises científicas puderam assessorar as iniciativas patrimoniais da comunidade.

      Perceba-se que o próprio uso da peça de teatro pela comunidade teve um viés intercultural, evidenciando que diante das transformações nas tradições internas ligadas a disputas políticas (que interferiram na oralidade) e à pressão externa da cultura midiática e da indústria cultural (diminuiu a participação em expressões culturais locais) a comunidade encontrou na linguagem teatral (sem foco no rigor técnico artístico) um meio para reler e reinscrever suas tradições e problemáticas identitárias.

      Em nosso ver, portanto, a interculturalidade não é uma “tradução” em linguagem artístico-científica das linguagens comunitárias, mas sim a disputa ideológica por hegemonia entre as diversas práxis grupais, no seio de fronteiras culturais que evidenciam não o mero encontro prático e ideológico (multicultural), e sim as reinvenções dos atores e grupos, no uso de bens culturais mútuos para recriar narrativas identitárias.

      Esta disputa ideológica que através da práxis dos grupos promove a recriação de narrativas identitárias condiz com a ideia de referenciação pela qual dados grupos culturais escolhem certos bens culturais e os vinculam à sua ação, memória e identidade, como descrito pelo conceito constitucional brasileiro de Patrimônio Cultural. Em suma, é em práticas identitárias de referenciação social, não só nos bens culturais isolados pelas ciências, que se realiza o processo de patrimonialização.

      Partimos da constatação de uma realidade possível de campo em que as estruturas sociais e políticas comunitárias realizam este tipo de referenciação. Para nós, o Patrimônio cultural não tem vínculo positivo com a história, artes e ciências como determinadas formas epistêmicas, mas sim com certas descontinuidades na continuidade: continuidade da identidade enquanto reconstrução social, que ao mesmo tempo refaz o sentido da história como relações e práticas, nestas sendo reestruturadas as específicas estruturas significativas ligadas a tais reconstruções.

      Vemos, pois, as práxis transformadoras do patrimônio cultural e da imaginação quilombola como vinculadas a reconstruções sociais, em que a patrimonialização não se dá só no delimitar de bens culturais por práticas e campos da ciência, arte e administração, em especial dos museus, mas no recriar dos bens culturais pelas práticas comunitárias em sua atividade de produção cultural e significação social.

      Desta forma, tentando criar uma abordagem distinta daquela da patrimonialização como abstrair de “bens culturais”, desde nossos dados de campo, refletimos o método que nomeamos arqueologia das práticas, esta que envolve tanto a arqueologia do tipo foucaultiana, da gênese das significações sociais, como a arqueologia propriamente dita, como uma arqueologia da paisagem e dos contatos interculturais quilombolas que evidencie as práticas socioambientais e as relações históricas internas e externas que tem configurado os territórios e as culturas quilombolas.

      Consideramos os bens culturais como ligados à comunidade, não estando isolados da memória, das relações, disputas e laços sociais ou de conflitos e interações externas, que configuram as práticas que, a um só tempo, tem criado o simbólico, o econômico e o território.

      Visamos compreender estas descontinuidades discursivas e sociais, de modo a conceber a gestão e proteção do patrimônio cultural quilombola como o favorecer dos processos identitários, uma gestão que seria melhor tida como a uma autogestão cultural comunitária.

      Resumidamente, a questão que se coloca, portanto, é de que o Patrimônio cultural, principalmente quando articulado por um discurso de proteção jurídica e de gestão cultural, ao se voltar ao quilombola, produz quanto a este, por meio destes discursos, relações de alienação e de dominação discursiva que podem obliterar as semioses linguísticas e socioambientais advindas das práticas produzidas pelos territórios quilombolas. Usando uma expressão de Gayatri Spivak, a questão é saber se Pode o quilombola falar no Discurso do Direito, do Bem cultural e da Gestão ecossocioeconômica? E se ele pode falar, de que modo isto ocorreria, sem aliená-lo por meio da racionalidade?
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          Figura 1: Esquema do Problema Teórico
        

      
      Isto do lado da semiose social quilombola requer uma metodologia de compreensão, seja do ponto de vista linguístico, seja do ponto de vista socioambiental, acerca das apropriadas produções discursivas e ecossocioeconômicas nas específicas construções sociais e dos territórios. Tais produções socio-linguísitco-ambientais é que seriam pesquisadas por meio da arqueologia das práticas dos territórios. Já de tais possibilidades de estruturação quilombola, se vislumbrariam os pontos de passagem para novas estruturações discursivas do Direito e do Patrimônio Cultural, bem como para a análise multifatorial quanto às comunidades, relativas a uma gestão ecossocioeconômica.

      Por outro lado, do ponto de vista dos discursos do Direito, do bem cultural e da gestão ecossocioeconômica, seria necessário compreender a formação social e histórica destas discursividades no âmbito da formação da racionalidade como padrão discursivo moderno.

      Isto quer dizer que não compreenderemos o Direito, o Patrimônio Cultural e a Gestão como conceitos apodíticos, logicamente inferidos e com validade universal, mas sim como produções ideológicas ligadas, na modernidade10, às justificativas e disposições sociais da criação do Sistema-mundo, que foi a interligação em escala planetária de um tipo de exploração econômica e dominação ideológica das populações colonizadas, que requereu a produção de um pensamento racionalizante.

      É neste sentido, que se pode entender a produção do outro, e a alienação daqueles que foram subalternizados por este Sistema-mundo.

      
        Portanto, consideramos fundamental a percepção desta ligação entre a estruturação das discursividades modernas e o Sistema-mundo, e ela permeará esta Tese. Mas quanto ao nosso problema teórico, como já descrito, a análise do Sistema-mundo, em si baseada nos instrumentos da socioeconomia, não poderia ser o nosso foco, mesmo se buscássemos compreender apenas as práticas quilombolas de viés econômico, quanto mais quando almejamos à sua produção cultural como um todo.

      Se é importante não perder de vista a subalternização de práticas de várias comunidades diante do estruturar do Sistema-mundo, mas este fato, em si, não é capaz de determinar em que tais práticas se tornaram como produção cultural. E sem compreender sua apropriada produção discursiva e ecossocioeconômica, não se veria seu contributo.

      Contemporaneamente tem se falado em multiculturalismo e em pluralismo jurídico, mas mantendo a estrutura racional no monopólio da produção discursiva. Algumas obras de cunho emancipador têm buscado recriar a hermenêutica numa versão intercultural (que Fornet-Betancourt chama de pluriótica e Boaventura de Sousa Santos chama de diatópica), sem questionar se isto não seria a reimposição hegemônica do tipo de interpretação racional. Presume-se, assim, que o outro terá um discurso isomórfico, a ser traduzido pela estrutura lógico explicativa.

      É um tipo de resquício lévi-straussiano do pensamento crítico. As perguntas a se fazer quanto a ele são: no outro, não haveriam estruturas de pensamento que se articulariam de modo distinto do racional, e também outros modos de produzir Cultura ou Direito? Não nos caberia compreender estas distintas estruturações linguísticas? A Cultura e o Direito empiricamente identificáveis, até que ponto já se transculturaram por meio das linguísticas subalternas, em experiências híbridas?

      Como exemplo, observe-se o depoimento a seguir:

      Um dia desses eu tava quebrando um coco lá em casa e tinha um gongo [larva], aí a minha neta que tava acolá - junto com eu tinha uns netinhos ao redor, disse assim: “mamãe me dê... bota o gongo pra galinha. Ah minha filha!! Vocês não sabem! olha!! quando eu criava as mães de vocês, [...] meus filhos (que eu tive catorze, era muita gente!), olha eu ia pro mato, quebrar coco (nós ia quebrar mas era escondido! [...] tinha de sair antes da hora do fiscal chegar pra tomar os machados), a gente botava um pouco de farinha numa vasilha, numa latinha, botava umas pimentinhas ali, botava um pouco de sal, e ajeitava, levava, quando a gente ia quebrar os coco e os gongos a gente ia juntando e botando numa casquinha ali, quando era meio dia, a gente fazia um fogo, e assava aqueles gongos, e comia! [...] chegava a hora da gente chegar em casa pra comer de noite, umas horas da noite, depois que a gente chegava, que a gente ia comprar aquele bocadinho de feijão, botava no fogo, é os “meninozim” já tavam querendo dormir: quando botava no prato o caroço caía.

      Francisca Tuíca – Almas – Brejo-MA.

      (In NERI, 2011: 133)

      

      É paradigmático este depoimento sobre o extrativismo e a quebra do coco babaçu na formação identitária quilombola de Vila das Almas, pois mostra a prática da quebradeira de coco articulada com o sistema-mundo, em que o coco era ao mesmo tempo um objeto para aquisição de outros produtos e uma resistência aos capangas dos fazendeiros, logo, não era uma atividade isolada das relações de exploração articuladas ao capitalismo. Mas tal constatação não é suficiente para mostrar a prática ecossocioeconômica da quebradeira de coco e o significado que assume na comunidade. É só no contato com a prática e a narrativa comunitária, que se observa o seu modo de produzir relações culturais e jurídicas.

      No que diz respeito ao aspecto cultural, é mais fácil vê-lo na narrativa de Francisca Tuíca, ela que através do “gongo”, uma larva encontrada dentro do coco babaçu ao quebrá-lo, transmite aos seus netos uma série de conhecimentos culturais e históricos do recurso alimentar e de relações ambientais que a quebradeira estabelecia para poder alongar a permanência no mato e, assim, se esconder dos capangas e negociar sua produção escondido. Esta história traz aos netos a memória e identidade da comunidade, da repressão que viveu, quanto à terra11.

      Já quanto ao aspecto jurídico, ele poderia ser depreendido na narrativa, das relações e obrigações entre membros da comunidade, Mas isto jamais seria assim visto pela Teoria Jurídica clássica (que liga o Direito a princípios racionais naturais ou positivados pela legislação), e aquela contemporânea (sobretudo, no debate entre Hart e Dworking) tende a considerar que tais obrigações de comportamento, por mais que elas empiricamente se tornem cogentes aos membros da comunidade, se dando de modo difuso, não sendo fruto de uma convenção, logo, não teriam estrutura normativa, e não poderiam ser tidas como jurídicas.

      Em suma, de modo etnocêntrico se desconsidera a possibilidade de existência de outros modos de estruturação linguística do Direito, que não o normativo, se perdendo a possibilidade de identificar por meio dos estudos linguísticos, históricos e arqueológicos de narrativas e práticas, outros modos de pensar distintos da racionalidade e da burocracia.

      Não é, sem dúvida, pelo trabalho de recriação da hermenêutica em uma forma multicultural, que se poderá identificar o contributo intercultural das narrativas quilombolas para o Direito, mas se buscando compreender os modos de estruturação destas narrativas e a forma como elas propõem tipos de relações que ao mesmo tempo mostram novas formas de compreender a produção da Cultura, da História e do Direito.

      Veremos que Édouard Glissant propõe que além da razão e do mito, ambas que seriam estruturas de pensamento que buscam uma ideia de origem para todas as coisas, que há uma discursividade ligada ao conto, uma narrativa que ao contar uma história, cria uma ideia de relação com o outro, ligada à oralidade. O Mito e a Razão se ligariam a uma ideia atávica de cultura, que levaria à etnocêntrica supremacia da minha própria origem em relação ao outro. Enquanto o conto criaria um tipo de cultura compósita, em que a relação com o outro faz parte da minha própria narrativa, criando uma poética da diversidade.

      Portanto, sem entrar em contato com estas narrativas, como a de Francisca Tuíca acima, não seria possível se falar em pluralismo, que requer uma poética da diversidade. Seria necessário que o material de análise discursiva ou jurídica fossem tais narrativas, e não o texto da lei. No caso do quilombola, embora seja importante o art. 68 dos ADCT (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) para a proteção de seus territórios, mas estes espaços não podem ser compreendidos pela sintaxe de tal artigo, e sim pelas práticas e narrativas comunitárias.

      É por isto que consideramos fundamental a realização de uma Arquelogia das práticas quilombolas. Por tal método queremos compreender seja uma arqueologia no sentido de arqueologia discursiva, isto é, uma análise das relações e descontinuidades que produziram as narrativas quilombolas, seja no sentido duma arqueologia necropolítica do território, para reconstituir as práticas, em suas relações de resistência e dominação – em que foram forjadas, e em ecossocioeconomias e respectivos significados produzidos pelas comunidades. E conhecendo tais práticas e estruturas linguísticas comunitárias, se aspira também repensar em relação ao quilombola, sejam as possibilidades discursivas do Patrimônio cultural, seja do Direito.

    
    
      

      
        
          1. Sobre o fato de que a pesquisa, em especial no Direito, não é o simples compilação de obras e conceitos, vide RODRIGUES, 2010: 7987.

      
      
        
          2. Usamos a concepção de crítica de WOLKMER (2015: 29), cuja posição visa avançar além das raízes modernas da crítica (como operação analítica no kantismo, e discurso desmistificador de ideologias no marxismo) e além da dialética negativa de Adorno. Logo, não basta mostrar as contradições da realidade, mas também os movimentos transformadores das práxis grupais e de movimentos sociais para que se exerça a crítica, esta é o conhecimento não-dogmático, que ocorre no processo contínuo de refazer-se a si próprio e de transformar a realidade, tanto no viés racional-teórico, como na práxis.

      
      
        
          3. Centro de Defesa e Promoção dos Direitos da Cidadania de Santa Quitéria do Maranhão () e ONG Entrerios.

      
      
        
          4. Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco Babaçu ().

      
      
        
          5. Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (), no Maranhão Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Maranhão () e Sindicatos de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais ().

      
      
        
          6. Associação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas do Maranhão () e Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Quilombolas () .

      
      
        
          7. Movimento Sem-Terra (), Sociedade Maranhense de Direitos Humanos (), Centro de Cultura Negra (), Fórum Carajás.

      
      
        
          8. Vila das Almas e parte do Território Saco das Almas entraram na História da Reforma Agrária como a primeira área desapropriada no Maranhão no final da década de 60, após intensos e notórios conflitos com fazendeiros.

      
      
        
          9. Sobre o conceito de interculturalidade vide o item 1.3.2.1.1.

      
      
        
          10. Como chave de leitura deste trabalho, adota o conceito de modernidade da crítica latino-americana que considera como 2ª modernidade a do cogito cartesiano como fórmula do sujeito moderno: racional científico, e baseada no iluminismo (história linear, ética individualista, epistemologia idealista, fragmentação do real e inferiorização da prática) e na comunidade política imaginada, com Estado monista, pressuposta pela Reforma protestante e o renascentismo. A 1ª modernidade é a da colonialidade do poder, que criou nas Américas a base para o acúmulo de capital que trouxe a 2ª fase.

      
      
        
          11. Vila das Almas já desde o início do Século XIX era referida em cartório como os ¾ dos crioulos e a existência da posse da comunidade é provada por um processo de inventário que foi finalizado o início do Século XX. Somente após este, é que os fazendeiros moveram processo de Usucapião (eles, portanto não eram os proprietários). Diante da recusa da comunidade em participar do Usucapião, por se considerarem os legítimos donos, é que na década de 30 do Século X, ela acabou por ser expropriada, iniciando as relações como os capangas relatadas aqui, por Francisca Tuíca.

      
    
  
    
      1.2 A Perspectiva e tradição epistêmicas adotadas

      Ao vincularmos o patrimônio cultural e o Direito às arqueologias das práticas quilombolas como práxis transformadoras para reconstrução destes discursos, isto nos situa teoricamente na atual abertura de uma perspectiva sociológica construtivista que tem sido levada a cabo por linhas distintas do atual pensamento social.

      Portanto, não partirmos dos paradigmas clássicos da sociologia durkheimiana e weberiana, não vendo como possível uma realidade objetiva dos fatos sociais, distinta da subjetiva (psíquica), uma individual distinta da coletiva1, nem mesmo uma positividade social por meio de uma racionalidade empírica: induzida da observação factual, ou do confronto desta com hipotéticos modelos típicos ideais2.

      Em contraposição a esta sociologia clássica CORCUFF (1998) vê surgir uma distinta perspectiva hodierna da sociologia, que compreende a sociedade como uma construção que envolve tanto os indivíduos como as instituições, e tanto os sujeitos individuais como os coletivos e onde não há uma a racionalidade em si (empírica ou ideal), até porque a razão é, grifamos, um só dos tipos de construção social.

      Ele vê no construtivismo (de origem filosófica em Wittigenstein) não uma teoria comum, mas uma familiaridade desta ideia presente em diversas abordagens e autores3. Na perspectiva construtivista, para ele:

      
        
          realidades sociais se concebem como construções históricas e cotidianas de atores individuais e coletivos. [...] A palavra construções remete, por sua vez, aos produtos (duradouros ou temporais) de elaborações anteriores e aos processos em curso de reestruturação [...] historicidade constitui uma ideia fundamental para os construtivistas em três sentidos: 1) o mundo social se constrói a partir de preconstruções [...]. 2) formas sociais passadas são reproduzidas, apropriadas, deslocadas e transformadas, ao passo que se inventam outras [...] 3) esta herança e trabalho cotidiano abrem um campo de possibilidades para o futuro [...] Neste processo histórico as realidades sociais são objetivadas e interiorizadas CORCUFF (1998: 19) (tradução livre nossa)4

      A perspectiva construtivista faz-nos ver que o patrimônio cultural foi pré-construído numa estrutura racional, em que era chancelado pelas artes e ciências e/ou como seu objeto de estudo, e tutelado pelo Estado, mas evidencia também que vem sendo reapropriado e transformado em Patrimônio imaterial, significações e práticas socialmente autodefinidas, de modo a compreender os processos identitários e disputas ideológicas em que os bens culturais são ressignificados pelas reconstruções sociais.

      
        Também o Direito em relação ao quilombola oscila entre a forma assimilacionista que busca impor a interpretação racional, e um viés pluralista, que precisaria observar as tensões e reconstruções sociais.

      Um óbice teórico no âmbito do Direito contemporâneo é o de que dentre as teorias jurídicas que o leem no viés sociológico, predomina aquela de Luhmann, que o vê como sistema linguístico do tipo fechado, o que implica em uma leitura que acaba por não ser muito diferente do funcionalismo de Talcot Parsons, da qual se inspirou, pois implica em dizer que o Direito tem não só uma função, mas uma estrutura autônoma em relação à sociedade. Isto quer dizer que mesmo que tal sistema catalise a influência da sociedade como um todo, a produção jurídica continua a ser fruto de uma específica sociedade de intérpretes e de uma estrutura linguística própria, manejada por um grupo seleto de atores.

      Observar o Direito nas estruturas linguísticas de contos e práticas presentes em várias comunidades contemporâneas, não seria uma possibilidade de leitura jurídica para este tipo de teoria. Pelo contrário, o que pensamos é que o Território e o Patrimônio cultural quilombola não podem ser encontrados em um sentido jurídico, se não forem analisadas estas narrativas e relações jurídicas forjadas pelas comunidades nas lutas ideológicas e conflitos que concretamente resultaram no que Abdias do Nascimento chama quilombismos, como espaços jurídicos e culturais.

      O construtivismo sociológico, ao contrário, abre a possibilidade de pensar que mesmo a estrutura jurídica tradicional não está fechada à sociedade e é, com ela, constantemente reconstruída. Temos aqui em mente a classificação de CORCUFF (1998), mostrada na nota 13, pela qual o construtivismo sociológico pode ser visto seja por um viés individualista, como por um interacionista, em que a construção social é fruto das interações, ou estruturalista, em que é fruto das estruturações.

      No viés estruturalista, o autor vê como precursora a sociologia configuracional de Norbert Elias5, e ressalta a Teoria da Estruturação de Giddens, pela qual, de um lado, uma estrutura, como a língua, limita a compreensão social da realidade, mas de outro, permite (pela via da consciência prática e/ou da discursiva) intercâmbios que a modificam, de modo que o sistema social seria uma sucessão no espaço e tempo da formação de modelos de relações, em estruturas não autossuficientes, que não teriam (como pensa o funcionalismo) funções independentes das relações sociais (citado por CORCUFF, 1998: 45-50).

      
        1.2.1 Tradições epistêmicas em diálogo: descolonial e pós-colonial

        O tipo de tradição epistêmica em que nos inserimos, tem, a nosso ver, uma clara perspectiva construtivista, aquela que busca compreender as semioses alternativas da modernidade. Estas semioses são alternativas pelo fato de que o pensamento moderno sempre as criou como “outro ocidental”. Esta sua percepção como outro, na verdade, teve muito a ver com a ideia de inferiorização, que por sua vez, justificou sua exploração pelo capitalismo em sua expansão em escala mundial, pela ideia de que seriam outros inferiores, “subalternos”. A linha marxista tradicional não distinguiria nenhuma especificidade e classificaria todas estas realidades pela nota de sua dominação. Mas outro tipo de abordagem marxista, em que nos situamos, passou a considerar as reconstruções sociais dos grupos, e as viu também como fontes para reconstruir o pensamento racional a partir de leituras alternativas e/ou populares da história.

        Há duas tradições de pensamento, a pós-colonial e a descolonial, que buscam focar a existência não só desta subalternidade, mas também a produção de criatividades populares ou de semioses sociais que foram construídas no contato de diversas tradições exploradas e deslocadas pelo capitalismo, e que foram simplesmente tidas genericamente como pagãos e depois incivilizados ou incultos, numa escala de inferioridade humana que foi modernamente associada à ideia de raça. Tudo aquilo que em relação à razão era tido como outro, passou também a ser tido como racialmente inferiorizado em escala de obscurecimento humano.

        Aquilo que estas duas tradições buscaram mostrar, foi que estes outros, na verdade, mesmo diante das limitações que sofreram, criaram espécies de culturas resistentes ligadas em parte às diversas tradições de que se originaram, mas também em face, sobretudo, da possibilidade de uma espécie de potencial criativo popular. Há nestas duas tradições, de início, uma clara inspiração gramisciana, do conceito de hegemonia e neste, sobretudo da ideia do “popular” como resultante das práticas residuais ou emergentes, não abarcáveis de todo pelo capitalismo, o que se apresentava seja no pensamento da Libertação na América Latina, nos Estudos subalternos da Índia, ou nos Estudos Culturais britânicos.

        A tradição da Libertação hoje em face da adoção consensual da expressão “giro descolonial” por seus principais pensadores (Dussel, Quijano e Mignolo), poderia ser denominada de tradição descolonial, enquanto os Estudos Subalternos indianos, os estudos pós-estruturalistas das realidades africanas (Mudimbe, Appiah, Mbembe) e os Estudos Culturais em sua vertente da Diáspora (Stuart Hall e Paul Gilroy), redundaram nos anos 90 no que ficou conhecido como pós-colonial.

        O elemento comum entre as duas tradições é a desconstrução do eurocentrismo e a busca de afirmação de realidades sociais alternativas. Mas elas se distinguem basicamente pelo tipo de análise. A tradição descolonial parte de uma análise de estruturas socioeconômicas para demonstrar as relações de centro-periferia (teorias da dependência e do Sistema-mundo de Wallerstein), vendo a dominação cultural como um aspecto consequente do econômico, sobretudo pelo criar das assimetrias culturais através desta dominação. Por sua vez, a tradição pós-colonial parte de uma leitura pós-estruturalista, no sentido aqui de uma leitura linguística das lutas ideológicas em torno da cultura, que é o elemento central de análise, no que se busca principalmente entender as semioses sociais subaltenas, sem perder de vista a exploração econômica, mas considerando como reducionista o primado da análise econômica.

        Do ponto de vista do método, vê-se que ambas as tradições, em suas análises, partem de duas fases metódicas, uma desconstrutivista, em relação ao primado racional e ao eurocentrismo, e uma reconstrutivista, em relação às práticas e estruturas de pensamento subalternas, as quais seriam a base para a reconstrução do pensamento racional, no sentido da reconstrução de um pensamento híbrido ou intercultural.

        Neste sentido, é importante perceber uma nota distintiva destas duas tradições enquanto um tipo de construtivismo sociológico. Elas propõem, como faz GIDDENS (2003), uma reestruturação social, mas com uma diferença: no autor inglês a ideia de estruturação abarca as práticas e significações sociais mas ele não pensa em estruturas sociais distintas da racionalidade, enquanto que seja no descolonial, seja no pós-colonial, a reestruturação é pensada em uma base híbrida, intercultural, considerando a existência de experiências sociais que se misturam entre matrizes distintas das racionais e o contato forçado com a racionalidade.

        Na sua fase desconstrutiva, o descolonial, busca a colonialidade do poder, que é, para QUIJANO (2002: 4-5), um padrão de poder global iniciado há 500 anos na expansão colonialista europeia, que criou o dito de Sistema-Mundo (WALLERSTEIN, 1991), impondo o capitalismo à população do planeta. Isto foi pressuposto pela ideia de superioridade eurocêntrica moderna, que Quijano (ibid: 4-5) vê na hegemonia do modo racional de conhecimento, que em suas classificações, criou a raça e a impregnou ao social. Já DUSSEL (2015: 38-43), desde os anos 70, já criticava a cultura universal da civilização europeia, pois a Europa, dos atuais sistemas culturais cunhados por 5 mil anos, até a revolução industrial e o iluminismo, era periférica, logo, a modernidade, antes de europeia, é mundial, veio da premência dos centros orientais, invasão da América e o acúmulo de capital que a colonização gerou por 300 anos.

        Por sua vez, a fase reconstrutiva do descolonial é bem anterior e remonta ao pensamento da Libertação nos anos 70. A libertação, ainda hoje, continua a ser tida como um resultado ou como uma descoberta que seria libertada pelo processo de descolonização. Sua inspiração foi a ideia da inculturação comunitária presente na Teologia da Libertação, desde a qual se pensou em uma reconstrução político-social da cultura popular e da Filosofia latino-americana.

        A cultura popular era vista abrangendo a sua história material e narrativa: da origem asiática dos indígenas, à instalação da cristandade e da proto-histórica indígena-afro-europeia (DUSSEL, 2015: 32). Lida desde Marx, era vista como poiética simbólica e prática dos grupos (ibid:33). Já pela Teoria da Dependência, formava classes, relações raciais, de sexos, em confronto com a modernidade, nas assimetrias culturais (ibid: 27) entre cultura “civilizada” eurocêntrica e periféricas, cultural nacional (elites ilustradas) e popular (ibid: 30). O popular era uma diversidade prática e relacional que a cultura dominante, exteriormente, via como inferior, e que o populismo buscava abarcar como nacional. Já a libertação, desde Gramisci, via o popular como os pontos de produção e criação depreciados, que escapavam da dominação (ibid: 37), e que seriam libertados como potencial criativo popular

        Já o método pós-colonial, tem uma fase inicial que é literalmente desconstrutivista (baseada no desconstrutivismo de Derrida ou na Arqueologia de Foucault), buscando superar a matriz do método (razão) que tendeu a ver o diverso como inferior, esclarecendo os processos discursivos que criaram a ideia colonialista/imperialista de inferior, do outro ocidental. Não se busca agenciar a criatividade popular (como em Dussel), ou refazer a institucionalidade a partir dela, criticando-se modelos de modernização e partindo de uma perspectiva pós-colonial e pós-nacional, não basta descolonizar, mas reconstruir o subalterno, ver de que modo, contraditório, se rearticulou ou reinventou novas posições.

        Esta perspectiva pós-colonial inicia em 1978 com o Orientalismo de Edward SAID (1996), que por meio de uma leitura foucaultiana, mostrou a criação do “outro” como diferença a partir dos discursos ocidentais. O orientalismo seria uma invenção do oriente como outro pelo ocidente, alienando-o de seu discurso e o delimitando e validando como inferior desde vários discursos ocidentais, a partir da idade média.

        Também no final dos anos 70, os Estudos Subalternos surgem na Índia, em que o outro, adquire viés de outro inferiorizado ou subalterno, a ser lido em confronto com as estruturas de dominação (símile a como Dussel vê o popular pela Teoria da Dependência), mas assumindo como assevera BARBOSA, 2009, uma crítica pós-nacional à modernização da Índia, de modo que o subalterno em Guha é uma realidade epistêmica aclarada pela desconstrução (foucaultiana) das estruturas modernas e a reconstrução (gramisciana) das especificidades não organizadas por elas e que, assim, delas escapam. É um viés símile ao de Dussel, mas que se distingue pelo fato de o povo não se mostrar em direta oposição binária às elites nacionais, havendo a dominação local (coronelismo no Brasil).

        Já o ponto reconstrutivo do método pós-colonial pode ser visto em “Pode o subalterno falar?” de SPIVAK (1988), que busca compreender sobretudo os silêncios da insurgência subalterna, revelados em suas posições. Isto aponta não só para as tipologias raciais ou de classes sociais, que os inferiorizam, mas para a questão do silenciamento das práticas, que muitas vezes não são contempladas nem no referencial da ciência, nem naquele interno à própria cultura, como certas práticas das mulheres, duplamente alienadas pela matriz colonial e pela tradicional. Para nós, as práticas culturais afro-brasileiras também são um exemplo de processo histórico de silenciamento.

        Surge nesta autora uma crítica à utilização de Foucault no contexto subalterno. Tal crítica não é contra a linguística foucaultiana, que mostrou a violência epistêmica. É contra a política de Foucault, seu agenciamento da subjetividade resistente, de que o outro deve falar por si, mas sendo o seu local de fala camuflado pelo desejo intelectual. Este desejo finda sub-rogando a subjetividade subalterna, ainda mais se for tido, tal em Deleuze, como máquina desejante, sem laço com o sujeito, este que quanto mais for heterogêneo, mais será obliterado. Pode-se até ver o sujeito subalterno como uma resistência local, mas sob um limite.

        Tal limite é o fato de que o subalterno foi inserido na divisão internacional do trabalho, permeado pelo poder disciplinar, o que nem Foucault viu, porque se recusou a construir uma teoria da ideologia que entendesse a produção dos desejos e do poder numa rede de interesses.

        Neste sentido, a autora critica a ideia de reprodução ideológica e a vê como leitura equívoca de Marx, um erro ao traduzir os sensos para representação no Alemão, vertreten (representação política, falar por) e darstellen (significação, representação de si). O sujeito não reproduz um desejo alienado, e sim cria a representação política em torcas artificiais (da mais-valia, com a lei, o Estado), que não é fiel à representação de si.

        Ela vê um sujeito dividido em partes não contínuas e coerentes. A representação de si o liga à troca natural (família, relações, natureza), e a representação política (consciência de classe) é a identidade formada quando interesses ou condições econômicas irrompem o modo de vida do sujeito desejante (e.g.: a terra, meio ambiente). Logo, não há o lugar utópico do sujeito oprimido, que fala, conhece e age por uma essência de si. Há uma cadeia de poder e desejo em que ele se insere. A essência omite a produção ideológica do subalterno e o cria como um objeto de sedução intelectual da ciência e do agenciamento.

        A proposta da autora, é observar a obliteração assimétrica feita pela macrologia da violência epistêmica, das estruturas internacionais e nacionais, e do mapa da exploração capitalista global e suas alianças nacionais. E ver a micrologia do entre-lugar da exploração regional e das erráticas formações ideológicas e subjetivas subalternas.

        A questão posta por ela é como do outro lado da internacional divisão do capital, pode o subalterno falar, mostrar sua posição, sua semiose social. Isto requer uma prática textual radical das diferenças, que meça os silêncios do texto do imperialismo e do intervencionismo

        Por isto, Spivak traz Derrida, que mostrou que o criar do outro pelo discurso eurocêntrico desde o Séculos XVII, ocultou os esforços logocêntricos que estavam sendo feitos (o imperialismo). O ocultamento do texto histórico, fez Derrida não degradar o sujeito epistêmico para mostrar o pensar como palavra em branco, pois o que está em branco, está no texto, silenciado por ele como o outro.

        Logo, seja no tornar o outro transparente (agenciamento), seja no invisibilizá-lo (como objeto), está a sua implacável assimilação. Buscar a subjetividade subalterna
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